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tado, a Comissão de Estudo e Debate da Reforma do
Sistema Prisional.

Assim, com carácter de experiência piloto, sujeita a
avaliação periódica e acompanhamento permanente por
parte da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais, pre-
tende-se recorrer à cooperação da Santa Casa da Mise-
ricórdia do Porto, que pela sua vocação, capacidade técnica
e equipamentos sociais de que dispõe, designadamente
nas áreas da saúde mental e outros cuidados de saúde,
e do apoio a grupos sociais com problemáticas espe-
cíficas, reúne as condições únicas e essenciais para que
lhe seja cometida a responsabilidade pela prossecução
de algumas actividades da gestão prisional externa do
Estabelecimento Prisional Especial de Santa Cruz do
Bispo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Estabelecimento Prisional Especial de Santa Cruz do Bispo

1 — É criado, no âmbito da Direcção-Geral dos Ser-
viços Prisionais do Ministério da Justiça, o Estabele-
cimento Prisional Especial de Santa Cruz do Bispo, no
concelho de Matosinhos, destinado à população reclusa
feminina.

2 — O estabelecimento prisional referido no número
anterior é um estabelecimento prisional especial, nos
termos dos artigos 158.o do Decreto-Lei n.o 265/79, de
1 de Agosto, e 44.o do Decreto-Lei n.o 268/81, de 16
de Setembro.

Artigo 2.o

Âmbito e mecanismos de gestão

1 — As funções específicas do Estado relativas à segu-
rança, coordenação do tratamento penitenciário e arti-
culação com os tribunais e demais órgãos e serviços
do Estado são exclusivamente asseguradas pela Direc-
ção-Geral dos Serviços Prisionais.

2 — As actividades de apoio à gestão prisional, rela-
tivas à logística e prestação de serviços à população
reclusa, tais como as de manutenção e conservação de
instalações e equipamentos, lavandaria e engomaria, res-
tauração, cantina, assistência médico-sanitária, apoio ao
tratamento penitenciário, creche, assistência religiosa e
espiritual, ensino e formação profissional, podem ser
confiadas a entidades privadas, nos termos que vierem
a ser estabelecidos por via de protocolo, acordo ou outra
forma de colaboração, a celebrar pela Direcção-Geral
dos Serviços Prisionais e sujeito a homologação pelo
Ministro da Justiça.

Artigo 3.o

Início de vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Abril de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Celeste Ferreira

Lopes Cardona — José David Gomes Justino — Luís
Filipe Pereira — António José de Castro Bagão Félix.

Promulgado em 3 de Junho de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Junho de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 146/2004
de 17 de Junho

O Decreto-Lei n.o 270/2003, de 28 de Outubro, que
define as condições de prestação dos serviços de trans-
porte ferroviário por caminho-de-ferro e de gestão da
infra-estrutura ferroviária, prevê um regime transitório
em matéria de tarifação pela utilização da infra-estru-
tura ferroviária sob gestão da REFER, E. P., a aplicar
no período de vigência do directório da rede para 2004.

Nos termos do artigo 85.o do mesmo diploma, o direc-
tório da rede para 2005 deve ser publicado até ao dia
15 de Março de 2004, sendo que o «capítulo sobre tari-
fação» do directório da rede deveria já seguir o regime
geral.

Tendo em conta as dificuldades que impediram a ela-
boração da regulamentação necessária à correcta imple-
mentação do referido regime geral, o qual prevê uma
multiplicidade de tarifas e fórmulas calculatórias (por
oposição ao anterior sistema monotarifário), e o facto
de a REFER, E. P., não ter conseguido criar os meca-
nismos necessários à aplicação do mesmo;

Considerando, por último, que nada obsta a que se
prorrogue o período transitório criado para o período
de vigência do directório da rede para 2004, aplicando-o
no período de vigência do directório da rede para 2005:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Prorrogação da vigência do regime transitório de tarifação

1 — O disposto na secção III do capítulo IX do Decre-
to-Lei n.o 270/2003, de 28 de Outubro, é aplicável à
elaboração do directório da rede para 2005 e à cobrança
de tarifas no período de vigência deste, com as adap-
tações referidas nos números seguintes.

2 — O período de aplicação das tarifas calculadas ao
abrigo do regime transitório é o da vigência do directório
da rede para 2005, isto é, entre os dias 11 de Dezembro
de 2004 e 10 de Dezembro de 2005.

3 — O cumprimento pela REFER, E. P., do dever
de fundamentação previsto no artigo 93.o do Decre-
to-Lei n.o 270/2003, de 28 de Outubro, deve ocorrer,
independentemente de solicitação do INTF, no prazo
de 10 dias a contar da data da entrada em vigor do
presente diploma.

4 — Nos termos da alínea r) do n.o 1 do artigo 77.o
do Decreto-Lei n.o 270/2003, de 28 de Outubro, o incum-
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primento do disposto no n.o 3 constitui contra-orde-
nação punível com coima até E 44 800.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 270/2003, de 28 de Outubro

O n.o 2 do artigo 85.o do Decreto-Lei n.o 270/2003,
de 28 de Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 85.o

Directório da rede para 2005

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O directório da rede e o subsequente processo

de repartição respeitam o disposto no presente diploma,
com as seguintes alterações:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) É aplicado no cálculo das tarifas o regime tran-

sitório constante da secção III do capítulo IX
do presente diploma, nos termos previstos em
legislação especial.»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Maio de 2004. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Celeste Fer-
reira Lopes Cardona — Carlos Manuel Tavares da
Silva — António Pedro de Nobre Carmona Rodrigues.

Promulgado em 3 de Junho de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Junho de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 147/2004
de 17 de Junho

O Decreto-Lei n.o 106/2002, de 13 de Abril, que esta-
belece o estatuto do pessoal dos bombeiros profissionais
da administração local, veio definir, no seu artigo 16.o,
as regras de recrutamento para a carreira de bombeiro
municipal.

Nos termos das disposições conjugadas da alínea d)
do artigo 16.o e do n.o 2 do artigo 18.o resulta que o
recrutamento para a carreira de bombeiro municipal
de 3.a classe far-se-á de entre bombeiros recrutas apro-
vados em estágio com classificação não inferior a 14 valo-
res, sendo que apenas podem candidatar-se ao referido
estágio os indivíduos com idade inferior a 25 anos com-
pletados no ano de abertura do concurso e habilitados
com o 9.o ano de escolaridade.

Acontece que os normativos em causa não atenderam
à realidade concreta de muitos municípios portugueses
que vêm desempenhando as suas atribuições e com-
petências em matérias de protecção civil com recurso
a bombeiros contratados que, embora desempenhando
cabalmente as missões que lhes têm vindo a ser atri-
buídas, não possuem nem o requisito de idade nem as
habilitações literárias exigidos no diploma legal.

Entende o Governo, com o objectivo de não obsta-
culizar ao exercício das referidas atribuições e compe-
tências dos municípios, criar um regime excepcional e
transitório que permita às autarquias locais aproveitar
os recursos humanos existentes, conformando-se no
futuro com as regras resultantes do regime jurídico dos
bombeiros profissionais da administração local estabe-
lecidas no Decreto-Lei n.o 106/2002, de 13 de Abril.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses e foram observados os procedimentos
decorrentes da Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Durante o período de dois anos a contar da data
da entrada em vigor do presente diploma, podem tam-
bém candidatar-se a estágio para bombeiro de 3.a classe
os indivíduos que se encontrem em exercício de funções
de bombeiro a qualquer título, independentemente do
não preenchimento do requisito de idade exigido no
n.o 2 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 106/2002, de
13 de Abril, desde que habilitados com a escolaridade
obrigatória.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de
Maio de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — António Jorge de Figuei-
redo Lopes — Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 3 de Junho de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Junho de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 11/2004/M

Atribui apoios financeiros a jovens participantes nos concursos
nacionais e internacionais de formação profissional

Os concursos de formação profissional são encontros
profissionais que se realizam de dois em dois anos, atra-
vés dos quais jovens de ambos os sexos, dos 16 aos
21 anos, têm oportunidade de se candidatarem, com
vista a demonstrarem e serem avaliadas as suas com-
petências profissionais.


